
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

 

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO

Comunicamos aos interessados na Concorrência nº 005/2022 – DECOMP/DA – processo

nº 00112-00003204/2020-14, que a Comissão Permanente de Licitação da NOVACAP,

após análise e submetido ao Diretor Presidente da Companhia o Recurso Administrativo

interposto pela empresa C.Q.O - CONSTRUTORA QUEIROZ OLIVEIRA - LTDA,

decidiu pelo IMPROVIMENTO do mesmo, para manter a habilitação das empresas

IDEAL SERVICE PLANEJAMENTO CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA e

ELSHADAY ENGENHARIA LTDA no certame. Diante do exposto, fica designada a

data de 25 de outubro de 2022 às 14h, para abertura das propostas de preços. A

documentação que fundamentou a tomada de decisão encontra-se à disposição de todos

no endereço eletrônico www.novacap.df.gov.br. Para informações ligar - (0xx61) 3403-

2321 ou (0xx61) 3403-2322.

Brasília/DF, 19 de outubro de 2022

LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO

Chefe do DECOMP/DA

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

 

EXTRATO CONTRATUAL

Processo: 00072-000002444/2022-96. Instrumento: contratação de prestação de serviços de

impressão de cartões do produtor em pvc. Partes: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL - EMATER-DF e a

Empresa SERGIO EDUARDO DE FIGUEIREDO BARBOSA ME. Objeto: Contratação de

empresa para prestação de serviços de impressão de cartões do produtor em cartão PVC

com fornecimento da arte pela CONTRATANTE. Dotação Orçamentária: Unidade

Orçamentária: 14203; Programas de Trabalho: 20.606.6201.4107.5666;

Projetos/Atividades/Denominação: assistência técnica e inovação tecnológica-difusão e

momento de inovações científicas-DF entorno; Naturezas das Despesas: 3.3.90.30. Fonte de

Recurso: 100; Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Fundamento Legal: A presente

contratação será regida por meio da modalidade direta, por dispensa de licitação, por força

do inciso II do art. 06 do Regulamento de Licitações e Contratos da EMATER-DF,

combinado com a Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016, que dispõe sobre o estatuto

jurídico das empresas públicas, bem como o disposto no Termo de Referência e na proposta

de Preço. Data da Assinatura: 18/10/2022. Vigência: 12 (doze) meses a contar da

assinatura. Signatários: P/EMATER-DF: Denise Andrade da Fonseca - Presidente.

P/Contratada:Sergio Eduardo Figueiredo Barbosa.

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2022 - SECTI

PROCESSO SEI-GDF nº: 04008-00000698/2022-40. PARTES: SECRETARIA DE

ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL e

DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E CONSULTORIA LTDA – MOBTV.

PROCEDIMENTO: Edital de Credenciamento nº 01/2022 - SECTI. OBJETO:

Fornecimento de conexão à internet aos cidadãos, gratuitamente, por meio de Wi-Fi,

possibilitando o livre acesso a informações, serviços e entretenimento. DA VIGÊNCIA: 60

(sessenta) meses, a contar da assinatura. DATA DE ASSINATURA: 13/10/2022.

SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ELISIO DONIZETH GOMES LUZ, na

qualidade de Secretário de Estado. Pela CONTRATADA: FÁBIO ROSA, na qualidade de

Representante Legal.

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO SEM ENCARGOS

Extrato do Termo de Doação sem Encargos, celebrado entre Secretaria de Estado de

Ciência e Tecnologia e Inovação do Distrito Federal, com sede na Praça do Buri, Anexo do

Palácio do Buri,14º Andar, Sala 1411, Brasília/DF, CEP 70.075-900, inscrita no CNPJ sob

o nº 32.621.983/0001- 70, neste ato representada por ELISIO DONIZETH GOMES LUZ,

na qualidade de Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito Federal,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por delegação de competência, ora

denominado DOADOR e PROGRAMANDO O FUTURO, inscrita no CNPJ nº

05.014.680/0001- 16, com sede na Quadra 06, Lotes 20/80, Setor Industrial Leste,

Gama/DF, neste ato representada por VILMAR SIMION NASCIMENTO, que exerce a

função de Coordenador Geral da OSC, doravante denominada DONATÁRIO, Processo

(04008-00000720/2022-51). Objeto: O presente instrumento tem por objeto a doação de

bens móveis, classificados como Bens Inservíveis e de propriedades da doadora,

relacionados no processo administrativo em epígrafe, fazendo parte da instrução processual:

Termo de Doação 3 (97903088), Relação dos Bens com Precificação (97233811),

(97282637) e (97837453).

Considerando-se o Art. 9º do Decreto nº 41.859, de 02 de Março de 2021, ficou delegada a

competência a este Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do Distrito

Federal para promover a doação de bens móveis, constantes do Programa de

Recondicionamento de Equipamentos Eletrônicos - Reciclotech, atendendo ao interesse

social de que trata a alínea "a" do inciso II, do art. 50 do Decreto n.º 16.109, de 1994.

Sendo assim, determino e autorizo a Doação dos Bens relacionados no Termo de Doação

(97903088). Assinam pela Doadora: neste ato representada por ELISIO DONIZETH

GOMES LUZ, na qualidade de Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação do

Distrito Federal, e Pela Donatária: neste ato representada por VILMAR SIMION

NASCIMENTO, que exerce a função de Coordenador Geral da OSC.

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 2022NE01031

PROCESSO nº 00150-00006557/2022-45. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE

CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº

03.658.028/0001-09 e a empresa AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES,

CNPJ nº 02.030.715/0001-12. Do Objeto: VISANDO O PAGAMENTO TAXA DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FOMENTO DA RADIODIFUSÃO PÚBLICA DA

RADIODIFUSÃO - RÁDIO CULTURA FM, REFERENTE AO ANO DE 2022. Prazo: 03

dias. Do Valor: R$ 190,00 (cento e noventa reais). Da Classificação Orçamentária: UO

16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº 13122821985179634, Fonte 10000000,

Natureza de Despesa 339039; Modalidade: Ordinário. Data da Emissão da Nota de

Empenho: 18 de outubro de 2022.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 2022NE01032

PROCESSO nº00150-00006557/2022-45. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE

CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº

03.658.028/0001-09 e a empresa FUNDO DE FISCALIZACAO DAS

TELECOMUNICAÇÕES, CNPJ nº 02.772.704/0001-08. Do Objeto: VISANDO O

PAGAMENTO TAXA DE CONTRIBUIÇÃO PARA O FOMENTO DA

RADIODIFUSÃO PÚBLICA DA RADIODIFUSÃO - RÁDIO CULTURA FM,

REFERENTE AO ANO DE 2022. Prazo: 03 dias. Do Valor: R$ 671,90 (seiscentos e

setenta e um reais e noventa centavos). Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão:

00001. Programa de Trabalho nº 13122821985179634, Fonte 10000000, Natureza de

Despesa 339039; Modalidade: Ordinário. Data da Emissão da Nota de Empenho: 18 de

outubro de 2022.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1033

PROCESSO nº00150-00006557/2022-45. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE

CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº

03.658.028/0001-09 e a empresa AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, CNPJ

nº02.030.715/0001-12. Do Objeto: Cancelamento da 2022NE01031, conforme solicitação e

autorização do ordenador de despesa. Prazo: 03 dias. Do Valor: R$ 190,00 (cento e noventa

reais). Da Classificação Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº

13122821985179634, Fonte 100000000, Natureza de Despesa 339039; Modalidade: Ordinário.

Data da Emissão da Nota de Empenho: 18 de outubro de 2022.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1034

PROCESSO nº00150-00006557/2022-45. Das Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE

CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº

03.658.028/0001-09 e a empresa AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES,

CNPJ nº02.030.715/0001-12. Do Objeto: VISANDO O PAGAMENTO TAXA DE

CONTRIBUIÇÃO PARA O FOMENTO DA RADIODIFUSÃO PÚBLICA DA

RADIODIFUSÃO - RÁDIO CULTURA FM, REFERENTE AO ANO DE 2022. Prazo: 03

dias. Do Valor: R$ 203,60 (duzentos e três reais e sessenta centavos). Da Classificação

Orçamentária: UO 16101; Gestão: 00001. Programa de Trabalho nº 13122821985179634,

Fonte 100000000, Natureza de Despesa 339039; Modalidade: Ordinário. Data da Emissão

da Nota de Empenho: 18 de outubro de 2022.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 19/2022

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

RESULTADO DEFINITIVO

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO

DISTRITO FEDERAL, por meio da Comissão de Seleção dos projetos inscritos no Edital
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de Chamamento Público nº 19/2022 para celebração de Termo de Colaboração com

Organização da Sociedade Civil, tendo por objeto a realização do objeto: DF CULTURAL,

instituída conforme Edital de Chamamento Público nº 19/2022, constante no Processo nº

00150-00004630/2022-44, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de número 144,

de 02 de agosto de 2022, página 91, torna público o resultado DEFINITIVO de avaliação

das propostas inscritas no chamamento público de Organizações da Sociedade Civil, após

análise da documentação apresentada pelos proponentes, bem como dos recursos

interpostos:

COLOCAÇÃO RAZÃO SOCIAL
AVALIAÇÃO

ID SEI
PONTUAÇÃO SITUAÇÃO OBSERVAÇÃO

1º

Grêmio Recreativo

Carnavalesco Cacique do

Cruzeiro

96030203 17 Calssificada  

2º

Instituto Brasileiro de

Responsabilidade

Ambiental, Social e

Cultural – IBRASC

96030333 15 Classificada  

3º

Companhia Voar Arte

Para Infância e

Juventude – VOAR

96030513 14 Classificada  

4º

Instituto Vida Brasil de

Desenvolvimento –

VIBRAS

96030308 13 Classificada  

5º
Associação Carnavalesca

Bloco Afro Obará
96030469 13 Classificada  

6º

Associação dos Amigos

das Artes de Brasília

Brasil- AMABRA

96929660 13 Classificada  

7º Lente Cultural 96030405 12 Classificada  

8º

Associação de

Defensores de Culturas

Regionais – ADCR

96030094 10 Classificada  

9º

Diretórios Acadêmicos

de Nível Médio e

Superior – DANMS

96030173 06 Desclassificada

Critérios de

avaliação – item

2.6

10º
Instituto de Ações

Socioculturais – INAS
96030354 06 Desclassificada

Critérios de

avaliação – item

2.6

11º LUMIART 96030428 05 Desclassificada

Critérios de

avaliação – item

2.6

Resta, assim, conforme previsto no subitem 12.1 do citado Edital, o prazo de 5 (cinco) dias

corridos para interposição de recurso a contar da publicação do resultado provisório de

classificação das propostas no Diário Oficial do Distrito Federal.

Brasília/DF, 18 de outubro de 2022

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA EM SESSÃO

PRESENCIAL

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO

DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal e, em

cumprimento ao estabelecido na Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que dispõe sobre os

procedimentos para a realização de audiências públicas relativas à apreciação de matérias

urbanísticas e ambientais no Distrito Federal, CONVOCA toda população do Distrito

Federal, para participar da Audiência Pública com vistas à apresentação da proposta de

Projeto de Lei Complementar do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília

– PPCUB. A Audiência será realizada no dia 19 de novembro de 2022, com início às 9h

(horário de Brasília), em sessão pública presencial, no Auditório da Policia Civil do Distrito

Federal - Complexo da PCDF s/n SPO 23 A, Brasília - DF.

REGULAMENTO

Capítulo I

Disposições Preliminares

Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar a proposta de

Projeto de Lei Complementar do Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília

– PPCUB.

Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da

Audiência Pública presencial.

§1º A Audiência Pública será de livre acesso para qualquer pessoa, em sessão pública

presencial, no Auditório da Policia Civil do Distrito Federal - Complexo da PCDF s/n SPO

23 A, Brasília - DF.

§2º A Audiência Pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material

produzido comporá a memória do processo, objeto da Audiência Pública.

§3º A Audiência Pública será transmitida pelo YouTube, através do Canal Conexão Seduh.

§4º Sugestões, contribuições e questionamentos deverão ser enviados, exclusivamente, por

meio do endereço eletrônico: ppcub@seduh.df.gov.br.

Art. 3º O público presente no local da audiência deverá preencher lista de presença que

conterá: nome, telefone e endereço eletrônico (e-mail).

Capítulo II

Dos Objetivos da Audiência Pública

Art. 4º A Audiência Pública de que trata o presente aviso tem por objetivo:

I – dar publicidade às ações conduzidas pelo Governo do Distrito Federal e pela Secretaria

de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH;

II – fomentar, provocar e democratizar a efetiva participação da sociedade em geral;

III – oferecer à sociedade em geral um ambiente propício ao encaminhamento de seus

pleitos e sugestões relacionados à matéria em discussão;

IV – aprimorar, com base nas contribuições recebidas a proposta do projeto.

Parágrafo único. A Audiência Pública de que trata o presente instrumento tem caráter

consultivo e não deliberativo.

Capítulo III

Da Condução

Art. 5º A Audiência Pública será conduzida pelo Presidente da mesa, responsável pelo

planejamento da Audiência, composta por representante da equipe técnica da Subsecretaria

do Conjunto Urbanístico de Brasília.

Art. 6º Compete ao Presidente:

I – abrir a sessão;

II – organizar os trabalhos, coordenar a atuação dos demais integrantes da mesa, direcionar

as perguntas e complementar as respostas;

III – dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem

como sua reabertura e continuação;

IV – tomar quaisquer medidas que visem a segurança e o bem-estar do público presente e

dos representantes do governo;

V – decidir sobre casos omissos e questões de ordem;

VI – encerrar a sessão.

Parágrafo único. O Presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o tempo

disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo restante

para o final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas mesmas

razões.

Art. 7º A coordenação da mesa terá por atribuições:

I – fornecer apoio ao Presidente e integrantes da mesa;

II – a guarda da documentação produzida na Audiência Pública.

Capítulo IV

Dos Participantes

Art. 8º São direitos e deveres do público presente:

I – manifestar-se livremente sobre a matéria em discussão;

II – respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de inscrição e as demais

regras estabelecidas;

III – tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus organizadores.

§1º É condição para manifestação oral, a prévia inscrição junto à organização do evento

durante a Audiência Pública.

§2º A ordem de inscrição determinará a sequência das manifestações.

Art. 9º Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem de

inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 5 (cinco) minutos, quando se tratar de

representante de entidades, e 3 (três) minutos no caso de manifestações individuais.

Capítulo V

Da Realização

Art. 10 A Audiência Pública terá a seguinte ordem:

I – leitura das regras de funcionamento;

II – apresentação técnica;
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